
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 071/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-

98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do

Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e portadordo RG. No 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado

na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da

ticitação na modalidade de pregáo, na forma eletrônica; Para REGISTRO DE PREÇOS no 036/2025, publicada

no dia 23 de Outubro de 202'5, Procgssó'Administrativo n." 2'111202t5, REIOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)inesta ATA, dê acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as Côndiçóes preúistas no Edital dellicilação, sujeitando-se as

partes às normas constanteê",na Lei'no 14:1i3, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o 52, derl06 de janeiro de

2025, e em conformidade cqú às disposiçõgs a seguir:

de consta como anexo a esta

2.2.1 . Não houve adesão ao cadastro de reserva.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal através da (Secretária Municipal de lnfraestrutura)

3.2. Alem do gerenciador, São Órgãos participantes do registro de preços.

3.2.1. Não há órgãos participantes.
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites
previstos no ari. 125 da Leifederal no 14.133, de ío de abril de2021, quando caracterizadas circunstâncias

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a

alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a

contraiaçáo direta serão insuficientes para atender a demanda durantÇ';pr;Prazo de vigência, conforme arl.32

§ 2o do Decreto Municipal 52 de,r,06 de iàne5o gê 2025 lll'r;'

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de prefos,lç dos contratosidélar{ç.çorrentes, quando

roÀ"JÃ, Àaãpàá"iaá uttr"pmrrr os limites pràvistos no'art. 125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de

20D.1, em' relaçào às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta.

conforme arl. 32 § 3o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

5. VALIDADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA Oe áeêtSrno oe PREços E CADASTRO RESERVA

S.1 . A validade da Ata de Registpo de Prgços será de 12 (doz,e) m_eses,'a contar Çà data de sua assinatura

e após divulgaçáo no Portal dà Transpariência, podendôlser proriôgada por'igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde qr" ôôrptovaàô o preio vantajôio: ,, 
'"''t't' , 

,,,,,,,,,,,

:.:l::,..

5.í.1. O contratoidecorrànte da ala de registro'ôe preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratüàt e observará no momentg da contrataçéo e a Cada exercício. financeiro a

disponibilidade de;cféditoi orçar"ntários, bem coúo a previsâo no plano plúiianual, quanôo ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.í.2;,,,Na formaliiação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indiCàção da

disponibilidade dos'cre.ditos orçamentários respectlvos.

5.2. A contrataçáo coútlos fórnecedóres registrados na àta será formalizada peló órgão,gerenciador por

intermédiôiide instr:umeát'ôicontratual, emissáo de nota de empenho de despesa;,,aútorizaçao decompra ou

outro instrumànto Éá,oij, côôfprme o art. 95 da Lei no 1$.133, de 202,1- ,., ''

5.2.1. O instrumento'çoniratual de que trata o item 5.2, deVefá §er assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrànteg do sistema de_ registro de preços poderáo ser alterados, ôbservado o art. 124

da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologaçáo dá licita!ão, deverão'ser observadas asrseguintes condições pala formaiizaçáo da

ata de registro de preÇos,' ...,,,r.,, r1,i..

5.4.í. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

to nài,âtr, na forma de aàexo,lo lsgittr:o oài licitantes ou dos tornêleooiê§1,,gue: 
rir"

rotar à; be-s];Com preçgs iguais aos do áàluoicatario, observada a classificaçáo da

licitaçáo; e
'' '' lllllr:rr' "'r'lr' ' "l l" '

b) Mantiverem sua proposta original.

S.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipoteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço

registrado consistente na aplicaçâo do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de

registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices

especíÍicos ou setoriais.

6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econÔmico-financeiro inicial da

ata de registro de preÇos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutençáo do preço
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inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

instrum ento convocatório.

6.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária
e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a flm de

restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboraçáo da

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a

fim de readequar as condiçóes efetivas da proposta inicialmente registrada;

6.5. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.0. Caso não aceite réirduzi seu preço aos valores praticados pelô mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.1. Do Órgão Gerenciador

7.1.1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuação dos pregos no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.1 .3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7 .2.1 . Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condiçÔes estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

7.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
.incluído 

no valor do

pagamento todas e qüaisque-r despesas, tais como t,r:ibutos, frete, seguro e, descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens nece§sários á execução do objeto;

7.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem víciol, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE

ou terceiros.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 . Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável',

8.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior

aqueles praticados no mercado ,,...t't..,1t,,1,, 
.

8.1.4. Sofrersançáoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoart. l56daLei no14.133,de2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse op,azo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisáo fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção. 
:,,, ;itll

8.1 .4. Houv er razáo de interesse público, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstàs no item 8.1 será formalizado por despacho
fundamentado do Secretário Municipalde Gestão e lnovação e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico
oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de ctassificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razáode interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor;

9. DAS PENALIDADES

9.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no

edital.

g.1.1 . As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

g.Z. É da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

10. DA FTSCALTZAçÃO:

10.1. Os modelos de gestão e de execução
recebimento do objeto constám nô,feiáô Oe

, qssim como ôs plazos e condições de conclusáo, entrega e

Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo orgão contratante, para tal.

10.4 A fiscalização Íicara a cargo do servidor(a) DALMIR DOS ANJOS BARRETO, portador(a) da Matricula

de n.o 4209, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.
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10.5 A gestão ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.o 4160, para

exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário OÍicial do Município.

11 CONDrÇÕES GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

11.2. ParaÍirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

1.,,,11

Souto Soares/BA, 24 de novembro de 2025

Assinaturas

'ty'--
TADEU DE OLIVEIRA

Representante legal do orgão gerenciador

EIX DE SOUZA

L

J
F
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços no 07112025

Pregão Eletrônico n" 036/2025

óRGÃo cERENctAooR: SEcRETAR|A MUNtcIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE POSTES DE EUCALIPTO ROLIÇO
TRATADo E MADETRA oe unSslRlNouBA, DESTTNADoS A ATENDER Às ruecesstolDEs oPERACtoNAts DA
sEcRETARtA MUNtctpAL DE TNFRAESTRUTURA Do MUNlclPlo oE souro SoARESiBA.
FORNECEDOR: JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 05.408.393/0001-90, com sede na Rodovia
BA 122,Km 44, no 712, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.
VALOR GLOBAL: R$ 312.200,00 (trezentos e doze mil e duzentos reais), reÍerente ao loto nô 02.

VALIDADE: 12 (doze) meses, ou sqa2411112025 a2411112026.

Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total

1 tÁeun oe MASSARANoUBA 3oxo5 cM MTS 500 R$ 133,16 R$ 66.580,00

2 LINHA DE MASSARANDUBA 5,50X14 MTS I 000 R$ 67,38 R$ 67.380,00

3 LINHA DE MASSARANDUBA 5,50X,Í2 MTS 1000 R$ 59,64 R$ 59.640,00

4 CAIBRO DE MASSARANOUBA 3,50X5 MTS 5000 RS 17,34 R$ 86.700,00

5 RIPA DE MASSARANDUBA í,50X4 MTS 5000 R$ 6,38 R$ 3í.900,00

TREZENTOS ÊOOZE MIL E DUZENTOS REAIS R$ 312.200,00

Avenida José Pereíra Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www
Esto documento foi assinado digitalmênte Por SERASA Experian

8D06348C34CF9A58808A894D86D062C0

.br , .',.


